
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

CONTRATO TRT6 n.º 39/2026 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO, NA MODALIDADE 
ON-LINE, DESTINADO AO PROVIMENTO DE 
VAGAS DE ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR 
DESTE REGIONAL, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
CONTEMPLANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO QUE ASSEGUREM A LISURA, 
A TRANSPARÊNCIA E A SEGURANÇA DO 
CERTAME, INCLUINDO RECURSOS DE 
MONITORAMENTO REMOTO DOS 
CANDIDATOS DURANTE A REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS, COM GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E 
VÍDEO, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD). 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 
50.030-902, neste ato, representada pelo Exmo. Desembargador Presidente, Sr. RUY 
SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, matrícula funcional n.º 00002738, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO BRASILEIRO PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - Instituto SUSTENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 09.023.204/0001-12, sediada na Av. Agamenon Magalhães, n.º 2764, sala 603, 
Empresarial Antônio de Albuquerque Galvão, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52.020-000, 
telefones (81) 3423.9543 e 3223.1068, e-mail(s): contato@sustente.org.br, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por JORGE ANDRÉ SIQUEIRA DE 
ARAÚJO, Presidente, conforme atos constitutivos da empresa às fls. 138/150, tendo em 
vista o que consta no Proad. TRT6 n.º 11.255/2026, têm, por mútuo consenso, por 
meio do presente instrumento, contratado o que a seguir declaram, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1.​ O presente contrato fundamenta-se: 

1.1.1.​ No artigo 75, XV, da Lei n.º 14.133/2021, na Lei n.º 11.788/2008, no 
Decreto n.º 9.427/2018, na Instrução Normativa Seges/ME n.º 67, de 
2021 e nos Atos TRT6-GP n.ºs 86/2022 e 96/2026;  

1.1.2.​ Na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD); 
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1.1.3.​ Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 
1.1.3.1.​ constem no Proad TRT6 n.º 11.255/2026; 
1.1.3.2.​ não contrariem o interesse público. 

1.1.4.​ Na autorização de Contratação Direta; 

1.1.5.​ Nas demais determinações da Lei n.º 14.133/2021; 

1.1.6.​ Nos preceitos de Direito Público; e 

1.1.7.​ Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1.​ O objeto deste termo consiste na contratação de serviços técnicos especializados 
para planejamento, organização e execução de processo seletivo público, na modalidade 
on-line, destinado ao provimento de vagas de estágio de nível superior deste Regional, no 
exercício de 2026, contemplando a disponibilização de ferramentas de tecnologia da 
informação que assegurem a lisura, a transparência e a segurança do certame, incluindo 
recursos de monitoramento remoto dos candidatos durante a realização das provas, com 
gravação de áudio e vídeo, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), conforme condições e exigências aqui e nos anexos estabelecidas. 

2.2.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1.​ O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2.​ A Proposta da CONTRATADA; e 

2.2.3.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura 
do contrato, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE e 
mediante a anuência da CONTRATADA. 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1.​ Os modelos de execução e gestão contratuais, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo e parte integrante deste Contrato. 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.​ CLÁUSULA SEXTA – DO CUSTO ESTIMADO 

6.1.​ O custo estimado máximo total da contratação é de R$140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 

Contratação de serviços 
técnicos especializados para 
planejamento, organização e 
execução de processo 
seletivo público, na 
modalidade on-line, 
destinado ao provimento de 

10014 Até 2000 
inscrições 70,00 140.000,00 
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vagas de estágio de nível 
superior deste Regional, no 
exercício de 2026. O serviço 
deverá contemplar a 
disponibilização de 
ferramentas de tecnologia da 
informação que assegurem a 
lisura, a transparência e a 
segurança do certame, 
incluindo recursos de 
monitoramento remoto dos 
candidatos durante a 
realização das provas, com 
gravação de áudio e vídeo, 
em conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

TOTAL 140.000,00 
 
6.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, as quais 
correrão por conta da CONTRATADA. 

6.3.​ O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do 
cumprimento das obrigações editalícias. 
 
7.​ CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DO RECEBIMENTO E DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1.​ O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8.​ CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1.​ Os valores iniciais poderão ser reajustados a partir de um ano, contado da data do 
orçamento estimado em 17/04/2026 (fls. 45 do Proad n.º 11.255/2026), mediante a 
aplicação de, no máximo, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que 
venha a substituí-lo. 

8.2.​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.​ CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1.​ designar uma Comissão Interna para deliberar sobre questões oriundas da 
seleção pública; 

9.1.2.​ acompanhar a elaboração, pela CONTRATADA, de todos os editais e suas 
alterações necessárias, bem como comunicados pertinentes à seleção pública; 

9.1.3.​ prestar informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA, para 
viabilizar a execução deste Contrato; 

9.1.4.​ acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
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9.1.5.​ efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o devido ateste, de acordo com 
o critério de pagamento estabelecido no Termo de referência, anexo deste Contrato; 

9.1.6.​ homologar o processo seletivo após todas as suas fases; 

9.1.7.​ informar à CONTRATADA a data de homologação da seleção pública; 

9.1.8.​ receber os(as) estudantes encaminhados(as) pela CONTRATADA e realizar 
cadastro em sistema próprio; 

9.1.9.​ fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado pela 
CONTRATADA, desde que atendidas às obrigações contratuais; 

9.1.10.​ encaminhar, à CONTRATADA, imediatamente após a finalização do 
processo seletivo, as informações correspondentes às vagas de estágio em aberto, 
de acordo com a demanda das suas unidades; 

9.1.11.​ remeter, à DIVISÃO DE SAÚDE do CONTRATANTE, as informações, 
dos(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo e encaminhados pela 
CONTRATADA, para o agendamento dos exames admissionais; 

9.1.12.​ remeter, à DIVISÃO DE SAÚDE do CONTRATANTE, as informações, 
dos(as) estagiários(as) a serem desligados(as), para o agendamento dos exames 
demissionais, quando for o caso; 

9.1.13.​ elaborar o crachá funcional do(a) estagiário(a) após cadastramento, 
em sistema próprio; 

9.1.14.​ responsabilizar-se pela ambientação dos(das) estagiários(as); 

9.1.15.​ realizar o pagamento da folha de estagiários(as), conforme legislação 
vigente; 

9.2.​ Compete, ainda, ao CONTRATANTE as seguintes obrigações em face da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018): 

9.2.1.​ proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

9.2.2.​ realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018, bem como 
para fins legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

9.2.3.​ limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, podendo, no entanto, quando for o caso, utilizá-los 
em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, por determinação judicial ou da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

9.2.4.​ adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito; 

9.2.5.​ comunicar as operações executadas, de forma clara, aos titulares dos dados, 
garantindo-lhes o exercício aos direitos previstos no artigo 18 da LGPD, nos casos 
em que o tratamento de dados, pelo CONTRATANTE, não necessitar de 
consentimento destes titulares; 
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9.2.6.​ analisar, a cada tratamento de dados, se os princípios da necessidade e 
adequação estão sendo observados pelo controlador; 

9.2.7.​ observar as formas de publicidade das operações de tratamento que poderão 
ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, consoante disposto 
no artigo 23 § 1º, da LGPD; 

9.2.8.​ cooperar com a CONTRATADA no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de 
proteção de dados em vigor, bem como no atendimento às requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle 
administrativo. 

10.​CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.​ São obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1.​ elaborar, de comum acordo com o CONTRATANTE, todos os editais e 
comunicados pertinentes à seleção pública e dar a eles publicidade; 

10.1.2.​ apresentar, em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura deste Contrato, 
o cronograma de execução das etapas da Seleção Pública para aprovação do 
CONTRATANTE; 

10.1.3.​ entregar ao CONTRATANTE a minuta do edital no prazo de 07 (sete) 
dias úteis, contados da apresentação do cronograma a que se refere o subitem 
10.1.2, e realizar as correções propostas pelo CONTRATANTE no prazo de 2 (dois) 
dias úteis; 

10.1.4.​ divulgar, às suas expensas, o edital e os comunicados referentes à 
seleção pública nas mídias sociais e nas instituições de ensino superior conveniadas 
com o CONTRATANTE; 

10.1.5.​ disponibilizar em seu sítio eletrônico, devidamente atualizadas, 
ferramentas de consultas e downloads, bem como todo o conteúdo do edital e 
comunicados necessários à inscrição e ao acompanhamento do certame; 

10.1.6.​ realizar as inscrições exclusivamente mediante formulário online, 
disponível em seu sítio eletrônico, por um período de 15 (quinze) dias corridos; 

10.1.7.​ elaborar as provas objetivas para estudantes do curso superior de 
Direito, contendo 40 (quarenta) questões inéditas de múltipla escolha, sendo 05 
(cinco) questões de português e 35 (trinta e cinco) questões de conhecimentos 
específicos de direito e, para os demais cursos, 20 (vinte) questões de português e 
20 (vinte) questões de conhecimentos específicos relacionados; 

10.1.8.​ realizar as provas na data estabelecida no cronograma de execução 
das etapas do Processo Seletivo mencionado no item 6.1.2.2 do Termo de 
Referência, anexo deste Contrato; 

10.1.9.​ disponibilizar o comprovante de inscrição ao(à) candidato(a) através 
do sítio eletrônico; 

10.1.10.​ responsabilizar-se pelos candidatos(as) inscritos(as) na categoria de 
pessoas com deficiência, analisando os laudos apresentados por meio de uma equipe 
multiprofissional vinculada à CONTRATADA, com a finalidade de confirmar a 
existência da deficiência e aferir sua compatibilidade com a natureza e o exercício 
das atribuições da vaga; 
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10.1.11.​ entregar ao CONTRATANTE o processo referente aos laudos 
recebidos e avaliados das pessoas com deficiência; 

10.1.12.​ responsabilizar-se pelos(as) candidatos(as) inscritos(as) por meio do 
sistema de cotas étnico-raciais, analisando a plausibilidade de cada pedido, através 
de uma comissão de heteroidentificação a si vinculada, com a finalidade de confirmar 
a compatibilidade das auto-declarações; 

10.1.13.​ responsabilizar-se pelos(as) candidatos(as) inscritos(as) que tenham 
cursado o ensino médio na rede pública, analisando plausibilidade de cada pedido, 
através da conferência da documentação comprobatória; 

10.1.14.​ providenciar o ambiente virtual de aplicação de provas, inclusive para 
os candidatos com necessidades especiais, atentando-se ao uso de ferramentas de TI 
que garantam lisura, isonomia e competitividade da seleção on-line, com 
monitoramento simultâneo durante as provas, bem como gravação e captura de 
vídeo/foto do(a) candidato(a) conforme a LGPD; 

10.1.15.​ responsabilizar-se pela elaboração, aplicação e correção das provas; 

10.1.16.​ manter sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou omissão 
de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou de Bancas Examinadoras por ela 
constituídas; 

10.1.17.​ divulgar, em seu sítio eletrônico, o dia e o horário de realização das 
provas objetivas; 

10.1.18.​ divulgar o gabarito preliminar das provas, em seu sítio eletrônico, no 
prazo máximo de 15 dias corridos após a sua realização; 

10.1.19.​ disponibilizar central de atendimento exclusiva (serviços por telefone, 
site, chat ou correio eletrônico) aos(às) candidatos(as) durante todas as fases do 
processo seletivo; 

10.1.20.​ emitir relatório de estatísticas globais percentuais e quantitativas do 
certame, sobre os seguintes parâmetros: 

10.1.20.1.​ Candidato(a)/vaga global; 

10.1.20.2.​ Candidato (a)/vaga x curso; 

10.1.20.3.​ Total de inscritos (as); 

10.1.20.4.​ Total de candidatos (as) negros (as) pretos (as), pardos (as) e 
indígenas; 

10.1.20.5.​ Total de candidatos (as) com deficiência; 

10.1.20.6.​ Total de candidatos (as) que tenham cursado o ensino médio 
na rede pública; 

10.1.20.7.​ Planilha global em Excel contendo o histórico de todas as 
inscrições. 

10.1.21.​ conceder prazo para interposição de recursos pelo período de 02 (dois) 
dias úteis após a divulgação do gabarito preliminar; 
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10.1.22.​ julgar os recursos interpostos pelos(as) candidatos(as), divulgando, 
em seu sítio eletrônico, em até 10 (dez) dias úteis após a sua interposição, o 
resultado do julgamento; 

10.1.23.​ divulgar o resultado final da seleção no prazo constante do edital; 

10.1.24.​ entregar ao CONTRATANTE o resultado do processo seletivo, em 
documento digital, na mesma data da divulgação do resultado final da Seleção; 

10.1.25.​ responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
securitárias que incidam ou venham a incidir sobre o contrato, bem como as 
necessárias para a sua execução; 

10.1.26.​ responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o contrato, bem como as 
necessárias para a sua completa execução; 

10.1.27.​ manter a regularidade da documentação abaixo elencada, durante a 
vigência do contrato, apresentando-a sempre que solicitada pelo CONTRATANTE: 

10.1.27.1.​ Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

10.1.27.2.​ Certidão de improbidade administrativa e inelegibilidade 
(CNJ); 

10.1.27.3.​ Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

10.1.27.4.​ Certidão Negativa de Débito INSS ou Declaração emitida pela 
Previdência Social de que a Entidade é Isenta de Contribuição 
Previdenciária. 

10.1.28.​ observar a Lei nº 13.709/2018, garantindo o sigilo e a privacidade dos 
dados dos(as) candidatos(as) inscritos(as); 

10.1.29.​ entregar, ao CONTRATANTE, uma cópia do arquivo final em 
documento digital constando as seguintes informações sobre os(as) candidatos(as): 
classificação; número de inscrição; tipo de deficiência, se houver; opção pelo regime 
de cotas; nota final; nota específica; nota geral e demais dados constantes do anexo 
III; 

10.1.30.​ responder, integralmente, por perdas e danos que vierem a causar ao 
CONTRATANTE ou a TERCEIROS em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou dos(as) prepostos(as), se for o caso, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.1.31.​ manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas. 

10.1.32.​ enviar, para o CONTRATANTE, a documentação completa dos (das) 
candidatos (as) convocados (as), a ser disponibilizada por meio de plataforma digital 
logo após a homologação do resultado final do processo seletivo; 

10.1.32.1.​ para os(as) estagiários(as) matriculados em Instituições de 
Ensino com calendários internos comprovadamente extemporâneos, o 
prazo referido será até 05 (cinco) dias após a efetivação da matrícula; 

10.1.33.​ relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
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10.1.34.​ possuir e manter, devidamente atualizado, banco de dados dos 
candidatos(as) aprovados (as) e/ou convocados (as) no processo seletivo. 

10.1.35.​ disponibilizar fatura para pagamento através da realização do cadastro 
no sistema SIGEO-JT alimentando-o com as informações necessárias e utilizando-o 
como meio exclusivo de encaminhamento dos documentos fiscais, relativos à 
presente contratação, para apreciação pelos gestores, através dos endereços 
eletrônicos: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda (orientações de utilização) e 
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0 ( acesso de usuários externos). 

10.2.​ Compete, ainda, à CONTRATADA as seguintes obrigações em face da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018): 

10.2.1.​ comprometer-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade, 
privacidade e livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

10.2.2.​ realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018, bem como 
para fins legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

10.2.3.​ limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, sendo vedado o tratamento para quaisquer outros 
propósitos, à exceção do cumprimento de obrigação legal ou regulatória, por 
determinação judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

10.2.4.​ realizar, mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, a coleta de 
dados pessoais indispensáveis ao cumprimento do objeto do presente contrato, 
responsabilizando-se por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em 
que opere outra hipótese legal de tratamento; 

10.2.5.​ adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas 
aptas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, nas ocasiões em que a 
CONTRATADA, em razão do presente contrato, realizar o tratamento destes dados 
pessoais na condição de operadora ou controladora, observando-se os padrões 
mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em 
conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em 
vigor, sem prejuízo do disposto nos demais incisos deste parágrafo; 

10.2.6.​ não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, 
salvo se por determinação expressa, por escrito, do CONTRATANTE ou por ordem 
de autoridade judicial, e, nesse último caso, devendo informar ao CONTRATANTE 
em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, exceto nas 
hipóteses legais de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido 
explicitamente exigido pela autoridade judicial, quando a CONTRATADA estará 
dispensada da comunicação ao CONTRATANTE; 

10.2.7.​ não colocar o CONTRATANTE em situação que viole a LGPD; 

10.2.8.​ assegurar que seus empregados tomem conhecimento das obrigações 
acordadas nesta cláusula, bem como dos termos da LGPD, também garantindo que 
estejam capacitados para agir dentro das normas ali previstas; 

10.2.9.​ submeter-se à Política de Privacidade e Proteção de Dados do 
CONTRATANTE nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais 
confiados pelo Tribunal; 
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10.2.10.​ assegurar que pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem 
termo de confidencialidade; 

10.2.11.​ responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou 
prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão 
da execução contratual, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela 
empregados para o tratamento dos dados; 

10.2.12.​ garantir sigilo às informações que seus empregados venham a tomar 
conhecimento, em razão do cumprimento deste contrato, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal, observando os termos dos incisos I a 
IX do parágrafo único do artigo 14 do ATO TRT6-GP n.º 242/2021, editado pelo 
CONTRATANTE que, com base na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), instituiu a Política 
de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito deste Tribunal; 

10.2.13.​ armazenar, em um banco de dados seguro, os dados obtidos em razão 
do presente contrato, com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função (role 
based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 
tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas; 

10.2.14.​ comunicar, formalmente, ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 
hipótese de questionamento das autoridades competentes; 

10.2.15.​ cessar o tratamento dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, 
imediatamente após o fim da vigência desse instrumento contratual e, a critério 
exclusivo do CONTRATANTE, apagar, destruir ou devolver os dados pessoais a que 
tiver tido acesso em razão do presente contrato, salvo quando a CONTRATADA tiver 
que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 
prevista na LGPD; 

10.2.16.​ cooperar com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e 
regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como no atendimento às 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de 
controle administrativo; 

10.2.17.​ atender à convocação, a critério do Encarregado de Dados do 
CONTRATANTE, para colaborar na elaboração do relatório de impacto (RIPD), 
conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto do presente contrato, no 
tocante a dados pessoais. 

11.​CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.​ Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n.º 
14.133/21, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

12.​CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

12.1.1.​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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12.1.3.​ der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

12.1.6.​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

12.1.8.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

12.2.​ Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

12.2.1.​ Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e 12.1.4” do subitem “12.1” deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “12.1.5”, “12.1.6”, “12.1.7” e “12.1.8” do subitem 
“12.1” deste Contrato, bem como nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e 12.1.4”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

12.2.4.​ Multa: 
12.2.4.1.​ Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
12.2.4.2.​ Compensatória, para as infrações descritas nos itens 
“12.1.5” a “12.1.8”, de 0,5% a 1% do valor do Contrato; 
12.2.4.3.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
no item “12.1.3”, de 3% a 5% do valor do Contrato; 
12.2.4.4.​ Para infração descrita no item “12.1.2”, a multa será de 1% 
a 2% do valor do Contrato; 
12.2.4.5.​ Para infrações descritas no item “12.1.4”, a multa será de 
0,5% a 1% do valor do Contrato; 
12.2.4.6.​ Para a infração descrita no item “12.1.1”, a multa será de 
2% a 5% do valor do Contrato, 

12.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

12.4.2.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.6.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

12.6.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.​ os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

12.6.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.​ A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9.​ O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT), instituído no âmbito do Poder Judiciário Federal. (Art. 642-A, da Lei 12.440, de 7 
de julho de 2011). 

Proad n.º 11.255/2026 - Processo seletivo público, na modalidade on-line, destinado ao provimento de vagas de 
estágio.​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ 11 



 

12.10.​As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.​Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13.​CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.​ O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

13.2.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.2.2.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.2.3.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

13.3.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.3.2.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3.​ Indenizações e multas. 

13.4.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5.​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6.​ Quando a rescisão ocorrer com base, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo, ainda, 
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. Para 
tanto, a CONTRATADA se valerá do Cronograma de Atividades, a ser elaborado em 
comum acordo com o CONTRATANTE, apurando os custos respectivos, bem como o valor 
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devido pelos serviços comprovadamente já realizados e emitindo a Nota Fiscal e a Fatura 
correspondentes aos valores despendidos. 

13.7.​ Na hipótese de rescisão contratual motivada pelo CONTRATANTE ou decorrente de 
pandemia ou situação sanitárias graves, o CONTRATANTE será responsável pela 
devolução de eventuais valores de inscrições que já tiver recebido para cada um dos 
candidatos, sem qualquer responsabilidade da CONTRATADA. 

14.​CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União, na programação orçamentária para 
o exercício de 2026. 

14.1.1.​ A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Gestão de Pessoas; 
II) Fonte de Recursos:  Apreciação de Causas da Justiça do Trabalho – ACJT; 
III) Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0026; 
IV) Elemento de Despesa: 3390.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento. 

14.2.​ Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a nota de 
empenho n.º 2026NE000640, datada de 17/06/2026, no valor de R$140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais). 

14.3.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes já está prevista na 
Proposta Orçamentária Prévia, conforme discriminado no Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

15.​CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.​CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2.​ A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17.​CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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18.​CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1.​  Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmou-se o 

presente Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das 
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 
 

 

________________________________________ 
CONTRATANTE – TRT6 

 
 
 

________________________________________ 
CONTRATADA - EMPRESA 

 
 
VISTO 
 
 
 
Coordenadoria de Licitações e Contratos – CLC/TRT6 (em exercício) 
 
 
 
Divisão de Contratos – DCON/CLC/TRT6 
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ANEXO I do CONTRATO
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